
A 
Prece possui imóveis em sua 

carteira de investimentos, todos   

herdados  de  gestões anteriores 

à 2007. Devido as especificidades 

da carteira imobiliária e a natureza 

dos planos de benefícios da Prece, a Diretoria de 

Investimentos vem se esforçando para mantê-los 

alugados, e vender aqueles que estão vacantes.

Com o apoio da NOVA GESTÃO DA PRECE, o 

plano de ação da carteira imobiliáriaestabelecido 

em 2021, vem sendo aplicado de forma bastante 

rigorosa.

Assim, é com muito orgulho que a PRECE vem 

divulgar aos seus participantes e colaboradores 

mais um avanço deste plano ao galgar êxito 

na venda do imóvel de Duque de Caxias – 

Presidente Vargas, 132/sala 301, mesmo 

num cenário econômico adverso, resultando 

num recebimento de R$ 850 mil.

Destaca-se a importância da venda dos imóveis, 

pois além de aumentar a liquidez dos planos de 

benefícios, diminui o custo próprio dos imóveis, 

ou seja, promove um ganho de rentabilidade 

pelas duas pontas, ademais, diminui o trabalho 

operacional, e busca a conformidade com a 

legislação CMN 4.994/2022 que determina 

que todas a entidades fechadas de previdência 

complementar têm o prazo de 12 anos (até 

2030) para alienar o estoque de imóveis e 

terrenos pertencentes à sua carteira própria 

ou constituir FII (Fundos de Investimento 

Imobiliário) para abrigá-los.

Por fim, reiteramos que a NOVA GESTÃO 

DA PRECE sempre preza por transparência, 

segurança e blindagem da entidade, e que está 

divulgando a carteira imobiliária da entidade no 

próprio site da PRECE, assim como através de 

imobiliárias parceiras, buscando mais eficiência 

para o processo de locação e venda, honrando 

assim, pela liquidez e rentabilidade dos planos 

de benefício, prezando sempre pelo capital do 

participante.
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MAIS UM AVANÇO PARA VOCÊ, PARTICIPANTE


